
LEI Nº   5.920  , DE   3   DE   JUNHO   DE 202  2  

Dispõe  sobre  a  instituição  no  calendário  oficial  de
datas  e  eventos  do  município  de  Mauá  do  Dia  da
Conscientização à Prevenção às LER/DORT – Lesões
por  Esforços  Repetitivos/Distúrbios  Osteomusculares
Relacionados ao Trabalho, a ser memorado no dia 28
de fevereiro, e dá outras providências.

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 6.053/2022,
faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E I:

Art. 1º  Fica instituído no Município de Mauá, o Dia da Conscientização à Prevenção às
LER/DORT – Lesões por Esforços Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho,
a ser memorado anualmente no dia 28 de fevereiro.

Art. 2º  A Semana Municipal de Conscientização e Prevenção às LER/DORT tem como
objetivos  promover  debates,  seminários,  palestras,  campanhas  educativas  e  informativas  sobre
medicina preventiva.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mauá, em 3 de junho de 2022.

MARCELO OLIVEIRA
Prefeito

MATHEUS MARTINS SANT’ANNA
Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania

CELIA CRISTINA PEREIRA BORTOLETTO
Secretária de Saúde
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